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COFINS. - INSUMO. CONCEITO.

Nos termos de Precedente Vinculante do Tribunal da Cidadania, despesa é
considerada insumo caso ligada por vinculo direto ou indireto de necessidade
ou importancia ao processo produtivo ou ao servigo executado pela empresa
que pleiteia o crédito.

BENFEITORIA. DESPESAS COM MERA CONSERVACAO.
IMPOSSIBILIDADE.

O conceito de benfeitorias € restrito as obras, ndo alcancando toda e qualquer
despesa com a conservacdo do imovel. Ademais, o inciso Il § 1° do artigo 3°
das Leis 10.637/2002 e 10.833/03 determinam que o desconto de créditos seja
feita com base em encargos de depreciacdo e amortizacdo e a despesa foi
contabilizada a débito no resultado.

VALE  ALIMENTACAO. VALE REFEICAO. CREDITO.
POSSIBILIDADE.

O crédito descrito no inciso X do artigo 3° das Leis é 10.637/2002 e 10.833/03
é concedido as atividades de prestacdo de servicos de limpeza, conservacao e
manutencao.

PROVA. ERRO. CONTRIBUINTE.

Por meio da comparacdo entre langamentos contabeis (SPED) e declaragtes
fiscais (DACON e DCTF) apurou-se a majoracéo artificial das bases de calculo
de insumos o que resultou em declaracdo em DCTF de débitos do PIS e da
Cofins menores do que os efetivamente devidos. Portanto, caberia a
contribuinte demonstrar o motivo em que se fundou o equivoco.

SOCIO. REPONSABILIDADE SOLIDARIA. INEXISTENCIA.
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 COFINS. INSUMO. CONCEITO.
 Nos termos de Precedente Vinculante do Tribunal da Cidadania, despesa é considerada insumo caso ligada por vínculo direto ou indireto de necessidade ou importância ao processo produtivo ou ao serviço executado pela empresa que pleiteia o crédito.
 BENFEITORIA. DESPESAS COM MERA CONSERVAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.
 O conceito de benfeitorias é restrito as obras, não alcançando toda e qualquer despesa com a conservação do imóvel. Ademais, o inciso III § 1° do artigo 3° das Leis 10.637/2002 e 10.833/03 determinam que o desconto de créditos seja feita com base em encargos de depreciação e amortização e a despesa foi contabilizada a débito no resultado.
 VALE ALIMENTAÇÃO. VALE REFEIÇÃO. CRÉDITO. POSSIBILIDADE.
 O crédito descrito no inciso X do artigo 3° das Leis é 10.637/2002 e 10.833/03 é concedido as atividades de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção.
 PROVA. ERRO. CONTRIBUINTE.
 Por meio da comparação entre lançamentos contábeis (SPED) e declarações fiscais (DACON e DCTF) apurou-se a majoração artificial das bases de cálculo de insumos o que resultou em declaração em DCTF de débitos do PIS e da Cofins menores do que os efetivamente devidos. Portanto, caberia à contribuinte demonstrar o motivo em que se fundou o equívoco.
 SÓCIO. REPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. INEXISTÊNCIA.
 Não há indicação no lançamento de conduta imputada ao sócio da contribuinte e tampouco em que provas ou indícios se funda o dolo. Em assim sendo, deve ser afastada a responsabilidade solidária deste.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ofício, e em dar parcial provimento ao recurso voluntário para: (a) afastar as glosas em relação a aluguel de veículos exclusivamente para transporte de material de limpeza; (b) afastar as glosas em relação a contratação de mão-de-obra temporária junto a pessoa jurídica, para prestação dos serviços de conservação, limpeza e portaria, que constituem o objeto da recorrente; e (c) manter as demais glosas.
 (documento assinado digitalmente)
 Rosaldo Trevisan - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Oswaldo Gonçalves de Castro Neto - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rosaldo Trevisan (presidente), Mara Cristina Sifuentes, Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Lázaro Antonio Souza Soares, Fernanda Vieira Kotzias, Carlos Henrique Seixas Pantarolli, Rodolfo Tsuboi (suplente convocado) e Leonardo Ogassawara de Araújo Branco (vice-presidente)
 
  1.1. Trata-se de lançamento de ofício de PIS e COFINS cumulado com juros de mora, e multas qualificada e de ofício no valor total de R$ 16.825.374,12.
1.2. Para tanto, narra a fiscalização que a Recorrente:
1.2.1. �Descontou valores a título de créditos de PIS e da Cofins sobre despesas com serviços de assessorias, consultorias, advocacia, cartórios, combustível para veículos e aeronaves, despachantes, encargos de depreciação sobre veículos, computadores, móveis e utensílios e aeronaves, hangaragem para aeronaves, manutenção de veículos e aeronaves, serviços aeroportuários, lavagem de uniformes e toalhas, serviços de mensageiros, viagens a serviço, refeições, táxi, mão de obra temporária, manutenção de equipamentos não aplicados diretamente nos serviços, manutenção predial, locação e manutenção de veículos, o que está em desacordo com o disposto no art. 3º da Lei nº 10.637/2002, no art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003 e no art. 15, § 3º da Lei nº 10.865/2004�;
1.2.2. �Creditou-se integralmente sobre os gastos com uniformes, vale-transporte e alimentação de empregados, o que fere a legislação de regência, porquanto somente 60% de seu quadro de pessoal desempenha as atividades de serviços de limpeza predial, conforme se verifica na �Relação de Empregados em 01/01/2013 a 31/12/2013�, apresentada em resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 0005�;
1.2.3. Alterou em DACON o valor dos bens e serviços utilizados como insumos o que culminou com a minoração do valor devido de PIS e COFINS.
1.3. Irresignada, a Recorrente apresentou Impugnação argumentando que:
1.3.1. �A Lei permite abatimento de custos, despesas e encargos consumidos nas atividades e estabelecimentos da Recorrente afetos à realização de receita tributável�;
1.3.2. �Independentemente de os empregados trabalharem ou não diretamente na limpeza predial, a legislação é cristalina ao permitir o creditamento de vale-transporte, vale refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme fornecido aos empregados de pessoa jurídica que explore atividade de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção�;
1.3.3. Os veículos alugados são necessários ao transporte dos equipamentos e produtos utilizados para a execução dos serviços por si prestados. Ademais, �disponibiliza veículos para porteiros considerados líderes, tendo em vista a necessidade de diligenciar nos postos para verificar ocorrências, faltas, folgas, etc�;
1.3.4. É possível o creditamento das rubricas manutenção e conservação predial por enquadrarem-se no conceito de edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros;
1.3.5. �Como os veículos (da frota própria) são essenciais para a prestação dos serviços da Recorrente, não resta dúvida, os valores desembolsados para aquisição de combustíveis, peças e serviços de manutenção devem ser considerados como crédito para abatimento do PIS e da COFINS devidos no mês"�
1.3.6. A limpeza dos uniformes dos funcionários desligados da empresa para entrega a novos funcionários é essencial a sua atividade;
1.3.7. Para que possa prestar os serviços, os tomadores e a própria medicina e higiene do trabalho determinam que o local de trabalho seja sinalizado (placa de piso molhado) para evitar acidentes;
1.3.8. Devido à velocidade de comunicação e ao amplo espaço de cobertura há necessidade de uso de aparelho de rádio comunicação para a prestação de serviços;
1.3.9. A contratação de mão-de-obra temporária é necessária para substituição de funcionários em gozo de férias e para registro eletrônico de obrigações previdenciárias;
1.3.10. Os porteiros e coordenadores de limpeza percorrem grandes distâncias com o intuito de prestar os serviços ou de fiscalizar a prestação dos mesmos, logo é necessário o uso de Segway;
1.3.11. �Os serviços de aviação executiva são necessários, seja para fechamento de contrato ou manutenção da qualidade dos mesmos�;
1.3.12. Todas as demais glosas enquadram-se no conceito de insumos;
1.3.13. Não há fraude ou dolo aptos a atrair a responsabilização solidária dos sócios e a aplicação da multa qualificada, pois:
1.3.13.1. As receitas foram tempestivamente declaradas;
1.3.13.2. Trata-se de manifesto equívoco a discrepância entre o declarado nos registros contábeis e em DCTF e DACON que culminou com a majoração do valor devido a título de IRPJ e CSLL;
1.3.13.3. Não há descrição de qualquer das hipóteses descritas nos artigos 71 a 73 da Lei 4.502/96;
1.3.14. A multa qualificada é confiscatória;
1.3.15. �Em caso de provimento da presente impugnação, o arrolamento determinado, a responsabilização solidária passiva do sócio Wagner Martins, bem como da (SIC) representação fiscal para fins penais devem ser revistos a fim de que sejam cancelados�.
1.4. Arrolado como responsável solidário o senhor Wagner Martins apresentou Impugnação em que argumenta:
1.4.1. Foi arrolado como responsável solidário pelo tributo, logo, tem legitimidade para Impugnar, nos termos da Súmula CARF 71;
1.4.2. �Não consta do relatório fiscal a submissão de qualquer possível conduta dolosa supostamente praticada pela Recorrente àquelas abstratamente previstas nos supratranscritos artigos 71, 72 e 73 da Lei 4.502/64, o que entendemos ser suficiente para afastar a sujeição passiva solidária�;
1.4.3. �As informações prestadas pela empresa da qual o Impugnante é sócio através de SPED e DACON deve ser interpretado (SIC) como inequívoca presunção de boa-fé que não foi ilidida pela Autoridade Fiscal�;
1.4.4. �O artigo 135 do CTN trata de responsabilidade pessoal e exclusiva, de modo que, ao ser invocado para justificar a exigência do crédito tributário perante o terceiro, não mais poderia subsistir a exigência fiscal em face do contribuinte�;
1.4.5. �Não existe autorização legal para formalização de termo de sujeição passiva solidária pelo Auditor Fiscal�;
1.4.6. �A responsabilidade solidária e a representação fiscal para fins penais invocadas somente poderiam ocorrer após a decisão final administrativa e com a cabal comprovação de infração à lei, crédito tributário definitivamente constituído e, se eventualmente, o sujeito passivo da obrigação tributária não honrar com os supostos débitos imputados�;
1.4.7. Apenas o abuso de personalidade e a confusão patrimonial autorizam a desconsideração da personalidade jurídica e a imputação do débito exigido ao sócio.
1.5. A DRJ do Rio de Janeiro deu parcial provimento à Impugnação, afastando a responsabilidade solidária e a multa qualificada, afastando em parte as glosas (rádio comunicadores, placas sinalizadoras, Segway) mantendo o lançamento nas demais matérias, pois:
1.5.1. �A Coordenação Geral de Tributação (COSIT) da RFB, instada a se pronunciar sobre o tema, editou a Solução de Consulta nº 219, de 06 de agosto de 2014, cuja ementa segue abaixo, com grifos nossos, por meio da qual firmou o entendimento de que não é permitida a apuração de créditos decorrentes de dispêndios com vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme relativos à mão-de-obra empregada em relação a outras atividades não relacionadas no inciso X do caput do art. 3º da Lei nº 10.637/2002 e da Lei nº 10.833/2003�
1.5.2. �Descabe considerar como insumo a locação de veículos para uma empresa cujo objeto é a prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, ainda que tais veículos sejam utilizados na movimentação de máquinas, equipamentos, outros bens e funcionários�. Ademais, o conceito de veículos e máquinas não se confundem para efeitos da legislação de PIS e COFINS;
1.5.3. �Somente os encargos de depreciação ou amortização gerados pela incorporação ao ativo imobilizado de benfeitoria geram direito a crédito, o qual não será admitido na hipótese de tais dispêndios terem sido contabilizados diretamente a débito do resultado�;
1.5.4. Os veículos da frota da Recorrente não são utilizados diretamente na prestação de serviços, logo, não há direito ao crédito na aquisição de combustíveis e peças de manutenção;
1.5.5. �A possibilidade de apuração de créditos em relação a dispêndios com vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme decorre de autorização legislativa específica, de modo que o permissivo deve ser interpretado de forma restritiva e não extensivamente, a ponto de contemplar os gastos com lavagem de uniformes, como pretende a Impugnante�;
1.5.6. �Segundo a definição constante nas IN SRF nº 247/2002 e nº 404/2004, entende-se como insumos na prestação de serviços os bens aplicados ou consumidos na prestação de serviços, desde que não estejam incluídos no ativo imobilizado, o que se amolda ao caso em questão, uma vez que tais placas (de identificação) são utilizadas efetivamente durante a prestação do serviço�
1.5.7. �Pelos motivos expostos no item anterior, além de ser enquadrada como aquisição de insumo, como requer a Impugnante, a compra de aparelho rádio comunicador enquadrar-se-ia também na hipótese de aquisição de máquina e equipamento destinado à prestação de serviço e se amolda à norma prevista no art. 1º, XII, da Lei nº 11.774/2008, com a redação dada pela Lei 12.546/2011�;
1.5.8. �Há, tanto na Lei nº 10.637/2002 quanto na Lei nº 10.833/2003, vedação específica à apuração de créditos em relação a pagamentos de mão-de-obra�;
1.5.9. �Os serviços prestados por empresa de trabalho temporário não podem ser enquadrados no conceito de insumo, para fins de aproveitamento de créditos do Pis e da Cofins, visto que as atividades de recrutamento, agenciamento e de disponibilização de mão-de-obra obviamente contribuem apenas de forma indireta para as atividades fim do tomador dos serviços�;
1.5.10. �Os equipamentos Segway locados são utilizados diretamente durante a ronda, que é uma atividade integrante do serviço de vigilância, de modo que inequívoco o seu enquadramento como máquina ou equipamento utilizado na prestação do serviço, ensejando o direito ao crédito�;
1.5.11. �As despesas incorridas com serviços aeroportuários e hangaragem para o deslocamento de funcionários, gerentes e diretores não se enquadram no conceito de insumos, uma vez que não são aplicados e nem consumidos na prestação dos serviços de limpeza portaria, monitoramento eletrônico, vigilância e segurança, como exigido pelas IN SRF nº 247/2002 e nº 404/2004�;
1.5.12. A Recorrente não apresenta provas de eventual erro ocorrido em sua escrituração que justifique a discrepância entre esta e o descrito em DACON e DCTF;
1.5.13. �Não constam nos autos a indicação de documentos, fatos ou quaisquer outros elementos que sirvam de prova à imputação à recorrente da prática de quaisquer das condutas previstas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/1964, limitando-se a autoridade fiscal a vincular as divergências significativas encontradas de forma reiterada na escrituração contábil à qualificadora da penalidade�;
1.5.14. �A constatação de divergências significativas e reiteradas entre a escrituração contábil e os Dacon, isoladamente, não seja suficiente como elemento caracterizador das condutas dolosas especificadas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/1964�;
1.5.15. �O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil é a autoridade competente para efetuar o lançamento do crédito tributário administrado pela Receita Federal do Brasil, nos termos do artigo 6º, I, a, da Lei nº 10.593/2002, com a redação dada pela Lei nº 11.457/2007�;
1.5.16. �A imputação da responsabilidade solidária não decorre da sua condição de sócio da sociedade e sim da sua condição de administrador e representante da pessoa jurídica, nos termos do art. 135, III, do CTN�;
1.5.17. �Não há qualquer relação entre as várias hipóteses de responsabilidade tributária previstas no Código Tributário Nacional e a norma contida no art. 50 do Código Civil�
1.5.18. �O entendimento, tanto da RFB, como da PGFN, é no sentido de que a responsabilidade pessoal prevista no artigo 135 do CTN traduz-se, também, em responsabilidade solidária�;
1.5.19. �Não consta nos autos o apontamento de quais condutas concretamente praticadas pelo sócio-gerente da autuada, Sr. Wagner Martins, incorrem em infração de lei a ensejar a sua responsabilização. O mero preenchimento do Dacon em discordância com a contabilidade, isoladamente, ainda que de forma reiterada e com diferenças relevantes, não faz prova do seu dolo e, nesse caso, em que o preenchimento do Dacon é encargo da assessoria contábil da autuada e não do Sr. Wagner Martins, da sua culpa�
1.5.20. �A autoridade fiscal deixou de mencionar expressa e especificamente qual ou quais condutas elencadas nos incisos do art. 1º da Lei nº 8.137/1990 foram praticadas pelo sujeito passivo�;
1.6. Intimada, a Recorrente busca guarida neste Conselho reiterando as teses descritas em Manifestação de Inconformidade somada às seguintes:
1.6.1. Impossibilidade de ativamento das despesas com manutenção predial vez que o imóvel em que é feito o serviço é de terceiros;
1.6.2. A Solução de Consulta COSIT 105/2017 permite o creditamento de peças de manutenção de veículos automotores e para contratação de mão-de-obra temporária;
1.6.3. O CARF no Acórdão 3402.002.976 concedeu o direito ao crédito na lavagem de uniformes para estabelecimento agroindustrial do ramo alimentício;
1.6.4. �A glosa aqui debatida deve ser reduzida em razão do aumento da carga tributárias no que concerne ao IRPJ e CSLL�

 Conselheiro Oswaldo Gonçalves de Castro Neto, Relator.
2.1. Para justificar o creditamento a Recorrente equivale o CONCEITO DE INSUMOS DAS CONTRIBUIÇÕES em voga ao conceito de custos e despesas do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica; para a Recorrente �a Lei permite abatimento de custos, despesas e encargos consumidos nas atividades e estabelecimentos da Recorrente afetos à realização de receita tributável�.
2.1.1. De outro lado, ao negar o direito ao crédito à Recorrente, a fiscalização aproxima o conceito de insumos aqui debatido do conceito de MP, PI e ME do Imposto sobre Produtos Industrializados, exigindo contato direto do insumo com o produto acabado.
2.1.2. Em verdade, a tese da Recorrente em muito se aproxima daquela inicialmente defendida pelo Ilustre Ministro Napoleão Nunes Maia ao julgar - no rito dos Repetitivos (Temas 779 e 780) - o REsp 1.221.170/PR:
�Todas as despesas realizadas com a  aquisição de bens e serviços necessários ao exercício da atividade empresarial, direta  ou indiretamente, devem ser consideradas insumo, para o efeito de creditamento de PIS e COFINS, porquanto deve-se entender como abrangidas no conceito a totalidade das despesas com a aquisição dos diversos componentes do produto final, não sendo cabível distinguir,  entre eles, hierarquia ou densidade de essencialidade".
2.1.3. Já a tese esposada pela fiscalização encontra guarida no portentoso Voto de lavra do não menos Eminente Ministro Og Fernandes:
�O conceito de 'insumos' para fins de incidência das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 compreende as matérias-primas, os produtos intermediários, o material de embalagem e quaisquer outros bens que sofram alterações, tais como o  desgaste, o  dano ou a  perda de propriedades físicas ou químicas, em função da ação diretamente exercida sobre o produto em fabricação, desde que não estejam incluídas no ativo imobilizado�
2.1.4. Todavia, como de conhecimento, ambas as teses acima foram expressamente afastadas pelo Tribunal da Cidadania. Em primeiro porque (citando voto do Ministro Campbell Marques), quando a Legislação quer equiparar conceitos de insumos de PIS/COFINS com o de custos e despesas do IRPJ ou com MP, PI e ME de IPI o faz expressamente.
2.1.4.1. Em segundo lugar, a desoneração no IRPJ é demasiado alargada, culminando por desonerar o produtor e não o processo produtivo; processo que se intenta desonerar. Ainda, ao excluir o custo de serviços e mercadorias e as despesas operacionais da base de cálculo das contribuições esta base transforma-se em lucro operacional somado às Receitas não operacionais, desnaturando as contribuições.
2.1.4.2. Ademais, a materialidade do IPI é restrita apenas aos bens produzidos, o que não ocorre com a PIS e COFINS, cuja materialidade é a aferição de receitas. Por fim, a admissão de creditamento de serviços como insumos é �prova cabal de que o conceito de �utilização como insumo� não tem por critério referencial o objeto físico� (GRECO).
2.1.5. Assim, após a adequação do voto do Ministro Campbell Marques e alteração do voto do Ministro Napoleão Nunes Maia, restaram assentados pela 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça os critérios da essencialidade e relevância para definição do conceito de insumos passíveis de creditamento para efeito da incidência do PIS e da COFINS. Coube a Douta Ministra Regina Helena Costa (relatora do voto condutor) melhor desenhar os critérios de essencialidade e relevância:
O critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço, constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço, ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência.
Por sua vez, a relevância, considerada como critério definidor de insumo, é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja pelas singularidades de cada cadeia produtiva (v.g., o papel da água na fabricação de fogos de artifício difere daquele desempenhado na agroindústria), seja por imposição legal (v.g., equipamento de proteção individual - EPI)
2.1.6. Como se nota da descrição acima, não há um apego a conceitos econômicos ou contábeis na definição de insumos e, tampouco, vínculo direto com o produto final ou com o serviço prestado. Os critérios da relevância e da essencialidade estão umbilicalmente ligados por vínculo direta ou indiretamente de necessidade ou importância ao processo produtivo ou ao serviço executado pela empresa que pleiteia o crédito. Em assim sendo, impossível afirmar categoricamente se determinado custo ou despesa podem ou não ser caracterizados como insumos antes de analisar qual o processo produtivo da empresa ou o serviço executado.
2.1.7. O objeto social da ora Recorrente é:

2.1.8. Inobstante a amplitude do objeto social, em todos os momentos que lhe fora concedida a palavra neste processo, a Recorrente argumentou ser prestadora de serviços de conservação, limpeza e portaria. Ademais, na lista de empregados contratados pela Recorrente encontramos cargos de porteiro, auxiliar de limpeza, jardineiro, motorista, controlador de acesso, limpador de vidro, zelador, auxiliar administrativo, monitor de alunos, lavor de carros, conservador de frotas etc. Em assim sendo, embora possa prestar serviços de reformas e locação de equipamentos, não há nos autos nada que indique que tal serviço foi efetivamente prestado pela Recorrente. 
2.1.9. Portanto, na esteira do raciocínio traçado acima, para ser tipificado como insumo, o custo ou a despesa devem estar vinculados, direta ou indiretamente, aos serviços de conservação, limpeza, manutenção de prédios, manutenção de jardins, portaria, administração de condomínios, recepção e serviço de manobristas. Dito de outro modo, para se caracterizar como insumo, as despesas e custos devem ser essenciais ou relevantes aos serviços de conservação, limpeza, manutenção de prédios, manutenção de jardins, portaria, administração de condomínios, recepção e serviço de manobristas.

2.1.10. A Recorrente argumenta que os VEÍCULOS ALUGADOS são necessários ao transporte dos equipamentos e produtos utilizados para a execução dos serviços por si prestados. Ademais, �disponibiliza veículos para porteiros considerados líderes, tendo em vista a necessidade de diligenciar nos postos para verificar ocorrências, faltas, folgas, etc�.
2.1.10.1. Em resposta, com fundamento em conceito restritivo de insumos - que exige que o objeto dos dispêndios sejam aplicados ou consumidos na prestação de serviços � a DRJ afirma que �descabe considerar como insumo a locação de veículos para uma empresa cujo objeto é a prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, ainda que tais veículos sejam utilizados na movimentação de máquinas, equipamentos, outros bens e funcionários�. Ademais, o conceito de veículos e máquinas não se confundem para efeitos da legislação de PIS e COFINS.
2.1.10.2. É certo que o Tribunal da Cidadania ao analisar o repetitivo base do presente voto afastou para o caso concreto então em análise (empresa agroindustrial) o creditamento decorrente de gastos com veículos. Não menos correto é o fato de o órgão de fiscalização ter reconhecido a possibilidade de créditos decorrentes de aquisição de dispêndios com veículos desde que estes �participem efetivamente do processo produtivo� (item 143 do Parecer Normativo COSIT 05/2018), citando, como exemplo �veículos utilizados por funcionários de uma prestadora de serviços domiciliares para irem ao domicílio dos clientes� (item 144 do Parecer Normativo COSIT 05/2018) � embora o mesmo parecer negue direito ao crédito de gastos com veículos utilizados �a) pelo setor administrativo; b) para transporte de funcionários no trajeto de ida e volta ao local de trabalho; c) por administradores da pessoa jurídica; e) para entrega de mercadorias aos clientes; f) para cobrança de valores contra clientes�.
2.1.10.3. Quer parecer que o transporte de materiais e equipamentos de limpeza para os locais onde o serviço será prestado é essencial a execução do serviço de limpeza. Ao subtrairmos o produto de limpeza do serviço prestado pela Recorrente, este serviço perde sua característica; quando muito torna-se um espalhar de sujeira. 
2.1.10.4. Não se nega que o transporte de material de limpeza é indiretamente ligado à execução do serviço prestado pela Recorrente. Todavia, o fato de ligar-se imediatamente a execução do serviço é despiciendo para o direito ao crédito, bastando para a caracterização como insumo o fato de o produto de limpeza ser direta ou indiretamente essencial à limpeza. Logo, a glosa deve ser afastada neste ponto.
2.1.10.5. Sem embargo do descrito acima, o uso de veículo para transporte de pessoal para fiscalização e controle não se enquadra no conceito de insumos. Tal transporte eé despesas administrativas que podem ou não culminar com melhoria na qualidade dos serviços. Destarte, como o uso de veículo automotor para transporte de pessoal de fiscalização se trata de fato que independe de prova � vez que a afirmação partiu da própria Recorrente - (artigo 374, III do Código de Processo Civil - de rigor a manutenção da glosa neste ponto.

2.1.11. Além dos veículos alugados, a Recorrente afirma que utiliza veículos da frota própria para o transporte de materiais e equipamentos de limpeza bem como de pessoal de fiscalização. Assim, assevera que OS SERVIÇOS, PARTES E PEÇAS UTILIZADOS PARA MANUTENÇÃO DE FROTA PRÓPRIA E OS COMBUSTÍVEIS devem ser considerados insumos para efeito de creditamento de PIS/COFINS.
2.1.11.1. De outro lado, ao negar o direito ao crédito, a DRJ afirma que os veículos da frota da Recorrente não são utilizados diretamente na prestação de serviços, logo, não há direito ao crédito na aquisição de combustíveis e peças de manutenção.
2.1.12.2. Os veículos da frota própria da Requerente são parte de seu ativo imobilizado, bem como as peças que nele se aderem, logo, estão sujeitos à depreciação e não sendo possível o creditamento a título de insumos.

2.1.13. A Recorrente alega que no momento da contratação de pessoal entrega uniformes �devidamente limpos e impecáveis�. Entretanto, no momento da demissão, os antigos colaboradores devolvem os uniformes sujos, tornando imperiosa LIMPEZA DOS UNIFORMES antes do novo uso. Portanto, �o serviço de lavanderia é essencial para atividade da Recorrente�.
2.1.13.1. Em contraponto, a DRJ argumenta que há autorização legal apenas para creditamento na aquisição de fardamentos e uniformes (artigo 3°, inciso X das Leis 10.637/2002 e 10.833/03) e que tal autorização legal deve ser interpretada restritivamente.
2.1.13.2. De saída, dada a amplitude do conceito conferida pelo STJ, parte dos dispêndios que não se subsomem nos demais incisos do artigo 3° das Leis 10.637/2002 e 10.833/03 podem vir a se incluir no inciso II do artigo 3° das mesmas matrículas � conclusão esta compartilhada pelo citado Parecer Normativo citado:
�105. (...) Se o dispêndio efetuado pela pessoa jurídica não se enquadrar em nenhuma outra modalidade específica de creditamento, ele permitirá a apuração de créditos das contribuições caso se enquadre na definição de insumos e não haja qualquer vedação legal, independentemente das regras contábeis aplicáveis ao dispêndio�.
2.1.13.2. Entretanto, se bem que recomendável, a limpeza de uniformes não é essencial a execução de nenhum dos serviços prestados pela Recorrente, que - a rigor - poderiam ser prestados sem qualquer uniforme, inclusive. Destarte, de rigor a manutenção da autuação no tema em análise.

2.1.14. A Recorrente narra que os SERVIÇOS AEROPORTUÁRIOS E DE HANGARAGEM são necessários para o deslocamento de líderes e gerentes para atendimento de clientes e conclusões de contrato.
2.1.14.1. A DRJ mantém a autuação neste ponto, vez que �as despesas incorridas com serviços aeroportuários e hangaragem para o deslocamento de funcionários, gerentes e diretores não se enquadram no conceito de insumos, uma vez que não são aplicados e nem consumidos na prestação dos serviços de limpeza portaria, monitoramento eletrônico, vigilância e segurança, como exigido pelas IN SRF nº 247/2002 e nº 404/2004�.
2.1.14.2. Como já dito, as despesas com deslocamento de líderes são meramente administrativas, sem qualquer vínculo de essencialidade ou relevância com os serviços prestados pela Recorrente.
2.1.14.3. Some-se ao argumento anterior o fato de - segundo narra a Recorrente � os gastos com transporte aéreo serem essenciais a ações anteriores à execução dos serviços por ela prestados, nomeadamente, �fechamento de contratos�.
2.1.14.4. Por fim, o Ministro Campbell Marques, no voto vogal que iniciou a divergência que conduziu ao repetitivo em liça, afasta especificamente os gastos descritos pela Recorrente como insumos:
Com efeito, o  conceito de �insumos� não é  próprio da legislação do Imposto de Renda que faz uso de termos jurídico-contábeis, a  exemplo dos termos �Custos de mercadorias ou serviços� e  �Despesa Operacional�. Sob o signo �Despesas Operacionais� se encontra uma miríade de despesas que sequer se aproximam de um conceito formulado pelo senso comum de �insumos�. Veja-se (in,  José Carlos Marion. Contabilidade empresarial.  12. ed. São Paulo: Atlas, 2006, p. 118 e ss.):
As Despesas Operacionais são as necessárias para vender os produtos, administrar a empresa e financiar as operações. Enfim, são todas as despesas que contribuem para a manutenção da atividade operacional da empresa. Os principais grupos de Despesas Operacionais são os especificados a seguir:
A. Despesas de Vendas
Abrangem desde a  promoção do produto até sua colocação ao cosumidor (comercialização e distribuição).
São despesas com o pessoal da área de venda, comissões sobre vendas, propaganda e publicidade, marketing, estimativa de perdas com duplicatas derivadas de vendas a  prazo (provisão para devedores duvidosos) etc.
B. Despesas Administrativas:
São as necessárias para administrar (dirigir) a empresa. De maneira geral, são gastos nos escritórios visando à direção ou à gestão da empresa.

2.1.15. A Recorrente contrata MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA para supressão de lacunas na prestação de serviços (tais como férias). Ademais, contrata MÃO DE OBRA DE TERCEIROS para manutenção do sistema de disponibilização de comprovantes de pagamentos de INSS e FGTS aos tomadores. Por entender essências ao serviço prestado por si prestado, a Recorrente creditou-se destes dispêndios.
2.1.15.1. No tema em voga, a DRJ mantém a autuação, pois �os serviços prestados por empresa de trabalho temporário não podem ser enquadrados no conceito de insumo, para fins de aproveitamento de créditos do Pis e da Cofins, visto que as atividades de recrutamento, agenciamento e de disponibilização de mão-de-obra obviamente contribuem apenas de forma indireta para as atividades fim do tomador dos serviços�. Igualmente, há, tanto na Lei nº 10.637/2002 quanto na Lei nº 10.833/2003, vedação específica à apuração de créditos em relação a pagamentos de mão-de-obra
2.1.15.2. Do acima temos a indiferença do contato direto com a prestação de serviços para que determinado gasto seja compreendido como insumo, basta o vínculo de essencialidade ou relevância com a execução do serviço para tanto. Em assim sendo, a contratação de mão de obra temporária para execução dos serviços prestados pela Recorrente é essencial a continuidade do mesmo; com a diminuição da mão de obra (contato direto com a execução do serviço) há, no mínimo, perda de qualidade do serviço. Assim, o dispêndio com mão de obra temporária é insumo, como descrito nos itens 123 ao 125 do Parecer Normativo COSIT 05/2018:
123. Certamente, a vedação de creditamento estabelecida pelo citado inciso I do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002, e da Lei nº 10.833, de 2003, alcança apenas o pagamento feito pela pessoa jurídica diretamente à pessoa física.
124. Situação diversa é o pagamento feito a uma pessoa jurídica contratada para disponibilizar mão de obra à pessoa jurídica contratante (terceirização de mão de obra), o que afasta a aplicação da mencionada vedação de creditamento.
125. Neste caso (contratação de pessoa jurídica fornecedora de mão de obra), desde que os serviços prestados pela pessoa jurídica contratada sejam considerados insumo nos termos decididos pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça e aqui explanados e inexistam outros impedimentos normativos, será possível a apuração de créditos em relação a tais serviços.
2.1.15.3. Solução oposta deve ser dada à contratação de mão de obra para manutenção de software de controle de documentos (despesa administrativa paralela a execução dos serviços), vez que trata-se de despesa administrativa, relevante para a manutenção dos contratos da Recorrente, mas indiferente à execução dos serviços por ela prestados. Assim, o auto neste ponto deve ser mantido em sua integralidade.

2.1.16. A Recorrente aventa a possibilidade de creditamento das rubricas MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO PREDIAL por enquadrarem-se no conceito de edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros.
2.1.16.1. A DRJ afasta a possibilidade de creditamento dos anteditos gastos, vez que �somente os encargos de depreciação ou amortização gerados pela incorporação ao ativo imobilizado de benfeitoria geram direito a crédito, o qual não será admitido na hipótese de tais dispêndios terem sido contabilizados diretamente a débito do resultado�.
2.1.16.2. Nos filiamos à doutrina de BEVILÁQUA e entendemos que o conceito de benfeitorias é restrito as obras, não alcançando toda e qualquer despesa com a conservação do imóvel. Entendimento em sentido contrário permitiria a retenção do imóvel pelo valor da �não deterioração� (mera conservação) quando a solução legal é a indenização pelo mau uso do possuidor direto, isto é, a mera conservação (limpeza) não dá direito a retenção, logo não é benfeitoria.
2.1.16.3. Ademais, como bem ressaltado pela DRJ, o inciso III § 1° do artigo 3° das Leis 10.637/2002 e 10.833/03 determinam que o desconto de créditos seja feita com base em encargos de depreciação e amortização. Destarte, para gerarem direito das contribuições, as despesas com manutenção e conservação devem ser incorporados ao ativo imobilizado. Como os gastos em questão foram contabilizados a débito do resultado a autuação deve ser mantida para manutenção e conservação predial.
2.1.16.4. Não é impossível que despesas com manutenção predial enquadrarem-se como insumos, nos termos do artigo 3° II das Leis 10.637/2002 e 10.833/03, entretanto, a Recorrente não traça qualquer argumento neste sentido e não se trata de matéria cognoscível ex officio.

2.1.17. Argumenta a Recorrente que �independentemente de os empregados trabalharem ou não diretamente na limpeza predial, a legislação é cristalina ao permitir o creditamento de VALE-TRANSPORTE, VALE REFEIÇÃO OU VALE-ALIMENTAÇÃO, FARDAMENTO OU UNIFORME FORNECIDO AOS EMPREGADOS de pessoa jurídica que explore atividade de prestação de serviços de limpeza, conservação e manutenção�. Ademais, a Recorrente aventa que uniformes são essenciais ao serviço que presta.
2.1.17.1. De outro lado, a DRJ mantém o auto neste ponto, uma vez que �a possibilidade de apuração de créditos em relação a dispêndios com vale-transporte, vale-refeição ou vale-alimentação, fardamento ou uniforme decorre de autorização legislativa específica, de modo que o permissivo deve ser interpretado de forma restritiva e não extensivamente, a ponto de contemplar os gastos com lavagem de uniformes, como pretende a Impugnante�.
2.1.17.2. Acerca da essencialidade ou relevância dos uniformes reporta-se ao quanto dito no item destinado a lavagem dos mesmos. Uniformes não são exigidos por nenhuma norma cogente, não são necessários ao serviço executado e não aumentam a qualidade dos serviços, logo, não são insumos para as atividades em discussão.
2.1.17.3. Entretanto, nos termos do descrito no inciso X do artigo 3° das Leis 10.637/2002 e 10.833/03 o crédito a reservado às pessoas que prestam serviço de limpeza, conservação e manutenção. Desta feita, de rigor a manutenção da glosa.

2.1.18. Sobre as DEMAIS RUBRICAS descritas no auto de infração, efetivamente, ante a discussão à exaustão de conceitos e matérias de acusação e defesa, podemos afirmar, sem outros rodeios que serviços de assessoria e consultoria, assessoria, assessoria jurídica, serviços terceirizados de despachante, serviços de mensageiros, copos de água, instalação e manutenção de software são despesas administrativas não vinculadas com a execução da atividade, logo não são insumos e correta a autuação.

2.2. Em detida análise a fiscalização observou por meio da comparação entre lançamentos contábeis (SPED) e declarações fiscais (DACON e DCTF) MAJORAÇÃO ARTIFICIAL DAS BASES DE CÁLCULO DE INSUMOS o que resultou em declaração em DCTF de débitos do PIS e da Cofins menores do que os efetivamente devidos.
2.2.1. Em resposta a Recorrente argumenta mero equívoco que pretende comprovar demonstrando que com o procedimento incorreto majoraram-se os débitos de CSLL e IRPJ; débitos indevidos que requer abatimento com o valor devido pela autuação.
2.2.2. Se bem que tratemos de um auto de infração em que o ônus probandi cabe ao fisco, entendemos que a prova do fato constitutivo foi plenamente realizada com a apresentação dos valores divergentes de DACON e dos lançamentos contábeis.
2.2.3. Com isto se quer dizer que caberia a Recorrente apresentar provas de eventual equívoco, ônus ao qual não se desincumbiu. Destarte, a autuação deve ser integralmente mantida e eventual pagamento indevido de outros tributos deve ser discutido na forma e em sede própria (pedido de compensação ou restituição).

2.3. Por fim, o termo de verificação fiscal fixa a RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DE SÓCIO DA RECORRENTE de maneira lacônica, com fundamento fático na reiteração da conduta infracional de descrever de maneira divergente as despesas em DACON e em escrituração e jurídico nos termos do disposto nos artigos 124, 128 e 135, inciso III, do Código Tributário Nacional c.c. art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990. Tal capacidade de síntese já seria suficiente a afastar a autuação � como bem aponta a DRJ.
2.3.1. Ademais, embora não se possa concordar com a responsabilidade solidária tributária por crime culposo (até pela escassez de tipos penais culposos), com razão a DRJ quando dispõe:
Nesse sentido, não consta nos autos o apontamento de quais condutas concretamente praticadas pelo sócio-gerente da autuada, Sr. Wagner Martins, incorrem em infração de lei a ensejar a sua responsabilização. O mero preenchimento do Dacon em discordância com a contabilidade, isoladamente, ainda que de forma reiterada e com diferenças relevantes, não faz prova do seu dolo e, nesse caso, em que o preenchimento do Dacon é encargo da assessoria contábil da autuada e não do Sr. Wagner Martins, da sua culpa.
Não há qualquer ponderação da autoridade fiscal que aponte para situação em que o responsável Impugnante tenha agido com imprudência, negligência ou imperícia a ensejar a sua culpa. Da mesma forma, não há qualquer elemento a comprovar o seu dolo em �reduzir de forma ilegal a dívida tributária�.
No que diz respeito à efetiva ocorrência de ato antijurídico, observe-se que as diferenças entre as bases de cálculo no Dacon e a escrituração contábil podem, de fato, decorrer de sua prática, mas também podem decorrer de diferença de entendimento da legislação tributária, de diferença de critérios na escrituração contábil, da conjugação de ambos ou de outros fatores a serem discutidos em litígio administrativo, se for o caso, mas que, a priori, não são infração de lei em sentido estrito.
Ademais, a norma tida como transgredida por parte do Sr. Wagner Martins é o art. 1º da Lei nº 8.137/1990, abaixo transcrita, que capitula os crimes contra ordem tributária:
Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas: (Vide Lei nº 9.964, de 10.4.2000)
I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;
II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;
III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro documento relativo à operação tributável;
IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber falso ou inexato;
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la em desacordo com a legislação.
Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 (dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista no inciso V.
Note-se que, tal como ocorreu com a qualificação da multa de ofício por suposta prática dos comportamentos previstos nos artigos 71 a 73 da Lei nº 4.502/1964, a autoridade fiscal deixou de mencionar expressa e especificamente qual ou quais condutas elencadas nos incisos do art. 1º da Lei nº 8.137/1990 foram praticadas pelo sujeito passivo.
Além disso, tendo em vista que se trata de norma penal tributária, sua incidência demanda a presença do dolo do agente por força da norma contida no parágrafo único do art. 18 do Código Penal, abaixo transcrito, o que não foi comprovado pela autoridade fiscal.
Art. 18 - Diz-se o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
(...) Parágrafo único - Salvo os casos expressos em lei, ninguém pode ser punido por fato previsto como crime, senão quando o pratica dolosamente. (Incluído pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984)
Mesmo que para imputação da responsabilidade do art. 135, III, do CTN não seja necessária a conduta dolosa por parte do agente, bastando que se configure a sua culpa, vale ressaltar que, no caso em tela, a infração de lei apontada pela autoridade fiscal é crime contra ordem tributária, o que faz com que, especificamente para esse caso, para a comprovação de sua prática, seja necessário o elemento doloso.
2.3.2. Destarte, de rigor o afastamento da responsabilidade solidária do sócio da Recorrente.

Dispositivo:
3. Pelo exposto, conheço dos recursos voluntário e de ofício e:
3.1. Nego provimento ao recurso de ofício;
3.2. Dou provimento ao recurso voluntário para afastar a autuação das despesas com: a) aluguel de veículos exclusivamente para transporte de material de limpeza; (b) contratação de mão-de-obra temporária junto a pessoa jurídica, para prestação dos serviços de conservação, limpeza e portaria, que constituem o objeto da recorrente;

(documento assinado digitalmente)
Oswaldo Gonçalves de Castro Neto
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N&o hé indicacdo no langamento de conduta imputada ao sécio da contribuinte
e tampouco em que provas ou indicios se funda o dolo. Em assim sendo, deve
ser afastada a responsabilidade solidaria deste.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso de oficio, e em dar parcial provimento ao recurso voluntario para: (a)
afastar as glosas em relacdo a aluguel de veiculos exclusivamente para transporte de material de
limpeza; (b) afastar as glosas em relacdo a contratacdo de médo-de-obra temporaria junto a pessoa
juridica, para prestagdo dos servigos de conservagdo, limpeza e portaria, que constituem o objeto
da recorrente; e (c) manter as demais glosas.

(documento assinado digitalmente)

Rosaldo Trevisan - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Oswaldo Gongalves de Castro Neto - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Rosaldo Trevisan
(presidente), Mara Cristina Sifuentes, Oswaldo Gongalves de Castro Neto, Lazaro Antonio
Souza Soares, Fernanda Vieira Kotzias, Carlos Henrique Seixas Pantarolli, Rodolfo Tsuboi
(suplente convocado) e Leonardo Ogassawara de Araujo Branco (vice-presidente)

Relatorio

1.1. Trata-se de lancamento de oficio de PIS e COFINS cumulado com juros de
mora, e multas qualificada e de oficio no valor total de R$ 16.825.374,12.

1.2. Para tanto, narra a fiscalizacdo que a Recorrente:

1.2.1. “Descontou valores a titulo de créditos de PIS e da Cofins sobre despesas
com servigos de assessorias, consultorias, advocacia, cartorios, combustivel para
veiculos e aeronaves, despachantes, encargos de depreciacdo sobre veiculos,
computadores, mdveis e utensilios e aeronaves, hangaragem para aeronaves,
manutencdo de veiculos e aeronaves, servigos aeroportudrios, lavagem de
uniformes e toalhas, servicos de mensageiros, viagens a servico, refeicdes, taxi,
mao de obra temporaria, manutencdo de equipamentos ndo aplicados
diretamente nos servigos, manutencéo predial, locagdo e manutencéo de veiculos,
0 que esta em desacordo com o disposto no art. 3° da Lei n® 10.637/2002, no art.
3%da Lein®10.833, de 2003 e no art. 15, § 3°da Lei n° 10.865/2004;
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1.2.2. “Creditou-se integralmente sobre os gastos com uniformes, vale-transporte
e alimentacdo de empregados, o que fere a legislacdo de regéncia, porquanto
somente 60% de seu quadro de pessoal desempenha as atividades de servicos de
limpeza predial, conforme se verifica na “Relagdo de Empregados em 01/01/2013
a 31/12/2013”, apresentada em resposta ao Termo de Intimagdo Fiscal n° 0005 ”;

1.2.3. Alterou em DACON o valor dos bens e servigos utilizados como insumos o
que culminou com a minoracgéo do valor devido de PIS e COFINS.

1.3. Irresignada, a Recorrente apresentou Impugnagédo argumentando que:

1.3.1. “A Lei permite abatimento de custos, despesas e encargos consumidos nas

atividades e estabelecimentos da Recorrente afetos a realizagdo de receita
tributavel”;

1.3.2. “Independentemente de os empregados trabalharem ou ndo diretamente na
limpeza predial, a legislacdo € cristalina ao permitir o creditamento de vale-
transporte, vale refeicdo ou vale-alimentacdo, fardamento ou uniforme fornecido
aos empregados de pessoa juridica que explore atividade de prestacdo de
servigos de limpeza, conservagdo e manuteng¢do”;

1.3.3. Os veiculos alugados sdo necessarios ao transporte dos equipamentos e
produtos utilizados para a execucdo dos servigos por si prestados. Ademais,
“disponibiliza veiculos para porteiros considerados lideres, tendo em vista a
necessidade de diligenciar nos postos para verificar ocorréncias, faltas, folgas,

.

etc,

1.3.4. E possivel o creditamento das rubricas manutengio e conservagio predial
por enquadrarem-se no conceito de edificacdes e benfeitorias em imdveis de
terceiros;

1.3.5. “Como os veiculos (da frota propria) sdo essenciais para a prestacdo dos
servicos da Recorrente, ndo resta ddvida, os valores desembolsados para
aquisicdo de combustiveis, pecas e servicos de manutencdo devem ser
considerados como crédito para abatimento do PIS e da COFINS devidos no

A1

mes

1.3.6. A limpeza dos uniformes dos funcionarios desligados da empresa para
entrega a novos funcionarios é essencial a sua atividade;

1.3.7. Para que possa prestar os servi¢os, os tomadores e a propria medicina e
higiene do trabalho determinam que o local de trabalho seja sinalizado (placa de
piso molhado) para evitar acidentes;

1.3.8. Devido a velocidade de comunicacdo e ao amplo espaco de cobertura ha
necessidade de uso de aparelho de radio comunicacdo para a prestacdo de
Servigos;
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1.3.9. A contratacdo de mao-de-obra temporaria é necessaria para substituicdo de
funcionarios em gozo de férias e para registro eletrbnico de obrigagdes
previdenciarias;

1.3.10. Os porteiros e coordenadores de limpeza percorrem grandes distancias
com o intuito de prestar os servicos ou de fiscalizar a prestacdo dos mesmos, logo
€ necessario o uso de Segway;

1.3.11. “Os servicos de aviacdo executiva sdo necessarios, seja para fechamento
de contrato ou manuteng¢do da qualidade dos mesmos”;

1.3.12. Todas as demais glosas enquadram-se no conceito de insumos;

1.3.13. Nédo ha fraude ou dolo aptos a atrair a responsabilizacdo solidaria dos
socios e a aplicacdo da multa qualificada, pois:

1.3.13.1. As receitas foram tempestivamente declaradas;

1.3.13.2. Trata-se de manifesto equivoco a discrepancia entre o declarado nos
registros contabeis e em DCTF e DACON que culminou com a majoracdo do
valor devido a titulo de IRPJ e CSLL;

1.3.13.3. Ndo hé descricdo de qualquer das hipoteses descritas nos artigos 71 a 73
da Lei 4.502/96;

1.3.14. A multa qualificada é confiscatdria;

1.3.15. “Em caso de provimento da presente impugnacdo, o arrolamento
determinado, a responsabilizacdo solidaria passiva do s6cio Wagner Martins,
bem como da (SIC) representacao fiscal para fins penais devem ser revistos a fim
de que sejam cancelados”.

1.4. Arrolado como responsavel solidario o senhor Wagner Martins apresentou
Impugnacao em que argumenta:

1.4.1. Foi arrolado como responsavel solidario pelo tributo, logo, tem legitimidade
para Impugnar, nos termos da Siumula CARF 71,

1.4.2. “Nao consta do relatorio fiscal a submissao de qualquer possivel conduta
dolosa supostamente praticada pela Recorrente aquelas abstratamente previstas
nos supratranscritos artigos 71, 72 e 73 da Lei 4.502/64, 0 que entendemos ser
suficiente para afastar a sujeicdo passiva solidaria”;

1.4.3. “As informaces prestadas pela empresa da qual o Impugnante é socio
através de SPED e DACON deve ser interpretado (SIC) como inequivoca
presuncao de boa-fé que néo foi ilidida pela Autoridade Fiscal”;

1.4.4. “O artigo 135 do CTN trata de responsabilidade pessoal e exclusiva, de
modo que, ao ser invocado para justificar a exigéncia do crédito tributario
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perante o terceiro, ndo mais poderia subsistir a exigéncia fiscal em face do
contribuinte”;

1.4.5. “Nao existe autorizacdo legal para formalizacdo de termo de sujeicdo
passiva solidaria pelo Auditor Fiscal”;

1.4.6. “A responsabilidade solidaria e a representacdo fiscal para fins penais
invocadas somente poderiam ocorrer ap6s a deciséo final administrativa e com a
cabal comprovacdo de infracdo a lei, crédito tributario definitivamente
constituido e, se eventualmente, o sujeito passivo da obrigagdo tributaria néo
honrar com os supostos débitos imputados”’;

1.4.7. Apenas o0 abuso de personalidade e a confusdo patrimonial autorizam a
desconsideracdo da personalidade juridica e a imputacdo do débito exigido ao
socio.

1.5. A DRJ do Rio de Janeiro deu parcial provimento a Impugnacéo, afastando a

responsabilidade solidaria e a multa qualificada, afastando em parte as glosas (radio
comunicadores, placas sinalizadoras, Segway) mantendo o lancamento nas demais mateérias,

pois:

1.5.1. “A Coordenacdo Geral de Tributacdo (COSIT) da RFB, instada a se
pronunciar sobre o tema, editou a Solucédo de Consulta n°® 219, de 06 de agosto de
2014, cuja ementa segue abaixo, com grifos nossos, por meio da qual firmou o
entendimento de que ndo é permitida a apuracdo de créditos decorrentes de
dispéndios com vale-transporte, vale-refeicdo ou vale-alimentacdo, fardamento
ou uniforme relativos a mao-de-obra empregada em relacdo a outras atividades
nao relacionadas no inciso X do caput do art. 3° da Lei n°® 10.637/2002 e da Lei n°
10.833/2003”

1.5.2. “Descabe considerar como insumo a locacdo de veiculos para uma
empresa cujo objeto é a prestacdo de servicos de limpeza, conservacéo,
manutencdo, ainda que tais veiculos sejam utilizados na movimentacdo de
maquinas, equipamentos, outros bens e funcionarios”. Ademais, 0 conceito de
veiculos e maquinas ndo se confundem para efeitos da legislacdo de PIS e
COFINS;

1.5.3. “Somente os encargos de depreciacdo ou amortizagdo gerados pela
incorporagdo ao ativo imobilizado de benfeitoria geram direito a crédito, o qual
nao sera admitido na hipdtese de tais dispéndios terem sido contabilizados
diretamente a débito do resultado”;

1.5.4. Os veiculos da frota da Recorrente ndo sdo utilizados diretamente na
prestacdo de servicos, logo, ndo ha direito ao crédito na aquisi¢cdo de combustiveis
e pecas de manutencao;

1.5.5. “A possibilidade de apuracdo de creditos em relagdo a dispéndios com
vale-transporte, vale-refeicdo ou vale-alimentacdo, fardamento ou uniforme
decorre de autorizacéo legislativa especifica, de modo que o permissivo deve ser
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interpretado de forma restritiva e ndo extensivamente, a ponto de contemplar os
gastos com lavagem de uniformes, como pretende a Impugnante”;

1.5.6. “Segundo a definicdo constante nas IN SRF n°® 247/2002 e n° 404/2004,
entende-se como insumos na prestacdo de servicos 0s bens aplicados ou
consumidos na prestacao de servicos, desde que ndo estejam incluidos no ativo
imobilizado, o que se amolda ao caso em questdo, uma vez que tais placas (de
identificacdo) sdo utilizadas efetivamente durante a prestacao do servi¢o”

1.5.7. “Pelos motivos expostos no item anterior, aléem de ser enquadrada como
aquisicdo de insumo, como requer a Impugnante, a compra de aparelho radio
comunicador enquadrar-se-ia também na hipétese de aquisicdo de maquina e
equipamento destinado a prestacdo de servico e se amolda a norma prevista no
art. 1° XII, da Lei n° 11.774/2008, com a reda¢do dada pela Lei 12.546/2011;

1.5.8. “H4, tanto na Lei n°® 10.637/2002 quanto na Lei n° 10.833/2003, vedacao
especifica a apuracdo de créditos em relacao a pagamentos de mdo-de-obra”;

1.5.9. “Os servicgos prestados por empresa de trabalho temporario ndo podem ser
enquadrados no conceito de insumo, para fins de aproveitamento de créditos do
Pis e da Cofins, visto que as atividades de recrutamento, agenciamento e de
disponibilizagdo de mao-de-obra obviamente contribuem apenas de forma
indireta para as atividades fim do tomador dos servi¢os”;

1.5.10. “Os equipamentos Segway locados sao utilizados diretamente durante a
ronda, que € uma atividade integrante do servico de vigilancia, de modo que
inequivoco o0 seu enquadramento como maquina ou equipamento utilizado na
prestacdo do servico, ensejando o direito ao crédito”;

1.5.11. “As despesas incorridas com servicos aeroportudrios e hangaragem para
0 deslocamento de funcionarios, gerentes e diretores ndo se enquadram no
conceito de insumos, uma vez que ndo sdo aplicados e nem consumidos na
prestacdo dos servigcos de limpeza portaria, monitoramento eletrénico, vigilancia
e seguranca, como exigido pelas IN SRF n® 247/2002 e n° 404/2004”;

1.5.12. A Recorrente ndo apresenta provas de eventual erro ocorrido em sua
escrituracdo que justifique a discrepancia entre esta e o descrito em DACON e
DCTF;

1.5.13. “Né&o constam nos autos a indicacdo de documentos, fatos ou quaisquer
outros elementos que sirvam de prova a imputacdo a recorrente da pratica de
quaisquer das condutas previstas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n°® 4.502/1964,
limitando-se a autoridade fiscal a vincular as divergéncias significativas
encontradas de forma reiterada na escrituragdo contabil a qualificadora da
penalidade”;

1.5.14. “A constatacdo de divergéncias significativas e reiteradas entre a
escrituracdo contdbil e os Dacon, isoladamente, ndo seja suficiente como
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elemento caracterizador das condutas dolosas especificadas nos artigos 71, 72 e
73 da Lei n® 4.502/1964”;

1.5.15. “O Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil é a autoridade competente
para efetuar o lancamento do crédito tributario administrado pela Receita
Federal do Brasil, nos termos do artigo 6°, I, a, da Lei n°® 10.593/2002, com a
redacdo dada pela Lei n® 11.457/2007”;

1.5.16. “A imputacéo da responsabilidade solidaria ndo decorre da sua condicéo
de s6cio da sociedade e sim da sua condigdo de administrador e representante da
pessoa juridica, nos termos do art. 135, I11, do CTN”;

1.5.17. “N&o héa qualquer relacdo entre as varias hipoteses de responsabilidade
tributaria previstas no Cadigo Tributario Nacional e a norma contida no art. 50
do Cadigo Civil”

1.5.18. “O entendimento, tanto da RFB, como da PGFN, é no sentido de que a
responsabilidade pessoal prevista no artigo 135 do CTN traduz-se, também, em
responsabilidade solidaria”;

1.5.19. “Né&o consta nos autos o apontamento de quais condutas concretamente
praticadas pelo sdcio-gerente da autuada, Sr. Wagner Martins, incorrem em
infracdo de lei a ensejar a sua responsabilizacdo. O mero preenchimento do
Dacon em discordancia com a contabilidade, isoladamente, ainda que de forma
reiterada e com diferencas relevantes, ndo faz prova do seu dolo e, nesse caso,
em que o preenchimento do Dacon é encargo da assessoria contabil da autuada e
nao do Sr. Wagner Martins, da sua culpa”

1.5.20. “A autoridade fiscal deixou de mencionar expressa e especificamente qual
ou quais condutas elencadas nos incisos do art. 1° da Lei n° 8.137/1990 foram
praticadas pelo sujeito passivo”,

1.6. Intimada, a Recorrente busca guarida neste Conselho reiterando as teses
descritas em Manifestacdo de Inconformidade somada as seguintes:

1.6.1. Impossibilidade de ativamento das despesas com manutencdo predial vez
que o imoével em que é feito o servico é de terceiros;

1.6.2. A Solucédo de Consulta COSIT 105/2017 permite o creditamento de pegas
de manutencdo de veiculos automotores e para contratacdo de méao-de-obra
temporaria;

1.6.3. O CARF no Acordao 3402.002.976 concedeu o direito ao crédito na
lavagem de uniformes para estabelecimento agroindustrial do ramo alimenticio;

1.6.4. “A glosa aqui debatida deve ser reduzida em razdo do aumento da carga
tributarias no que concerne ao IRPJ e CSLL”
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Voto
Conselheiro Oswaldo Gongalves de Castro Neto, Relator.

2.1. Para justificar o creditamento a Recorrente equivale o CONCEITO DE
INSUMOS DAS CONTRIBUICOES em voga ao conceito de custos e despesas do Imposto de
Renda da Pessoa Juridica; para a Recorrente “a Lei permite abatimento de custos, despesas e
encargos consumidos nas atividades e estabelecimentos da Recorrente afetos a realizacédo de
receita tributavel”.

2.1.1. De outro lado, ao negar o direito ao crédito a Recorrente, a fiscalizacdo
aproxima o conceito de insumos aqui debatido do conceito de MP, Pl e ME do Imposto sobre
Produtos Industrializados, exigindo contato direto do insumo com o produto acabado.

2.1.2. Em verdade, a tese da Recorrente em muito se aproxima daquela
inicialmente defendida pelo llustre Ministro Napoledo Nunes Maia ao julgar - no rito dos
Repetitivos (Temas 779 e 780) - o REsp 1.221.170/PR:

“Todas as despesas realizadas com a aquisi¢do de bens e servicos necessarios ao
exercicio da atividade empresarial, direta ou indiretamente, devem ser consideradas
insumo, para o efeito de creditamento de PIS e COFINS, porquanto deve-se entender
como abrangidas no conceito a totalidade das despesas com a aquisi¢do dos diversos
componentes do produto final, ndo sendo cabivel distinguir, entre eles, hierarquia ou
densidade de essencialidade".

2.1.3. J4 a tese esposada pela fiscaliza¢do encontra guarida no portentoso VVoto de
lavra do ndo menos Eminente Ministro Og Fernandes:

“O conceito de 'insumos' para fins de incidéncia das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003
compreende as matérias-primas, os produtos intermediarios, o material de embalagem e
quaisquer outros bens que sofram alterac@es, tais como o desgaste, 0 dano ou a perda
de propriedades fisicas ou quimicas, em fungdo da acéo diretamente exercida sobre o
produto em fabricagdo, desde que ndo estejam incluidas no ativo imobilizado”

2.1.4. Todavia, como de conhecimento, ambas as teses acima foram
expressamente afastadas pelo Tribunal da Cidadania. Em primeiro porque (citando voto do
Ministro Campbell Marques), quando a Legislacdo quer equiparar conceitos de insumos de
PIS/COFINS com o de custos e despesas do IRPJ ou com MP, Pl e ME de IPI o faz
expressamente.

2.1.4.1. Em segundo lugar, a desoneracdo no IRPJ é demasiado alargada,
culminando por desonerar o produtor e ndo 0 processo produtivo; processo que se intenta
desonerar. Ainda, ao excluir o custo de servicos e mercadorias e as despesas operacionais da
base de calculo das contribuigcdes esta base transforma-se em lucro operacional somado as
Receitas ndo operacionais, desnaturando as contribuigdes.

2.1.4.2. Ademais, a materialidade do IPI € restrita apenas aos bens produzidos, o
que ndo ocorre com a PIS e COFINS, cuja materialidade é a afericdo de receitas. Por fim, a
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admissdo de creditamento de servigos como insumos ¢ “prova cabal de que o conceito de
‘utilizagdo como insumo’ NA0 tem por critério referencial o objeto fisico” (GRECO).

2.1.5. Assim, ap0s a adequacdo do voto do Ministro Campbell Marques e
alteracdo do voto do Ministro Napoledo Nunes Maia, restaram assentados pela 12 Secdo do
Superior Tribunal de Justica os critérios da essencialidade e relevancia para definicdo do
conceito de insumos passiveis de creditamento para efeito da incidéncia do PIS e da COFINS.
Coube a Douta Ministra Regina Helena Costa (relatora do voto condutor) melhor desenhar os
critérios de essencialidade e relevancia:

O critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servigo, constituindo elemento estrutural e
inseparavel do processo produtivo ou da execucgdo do servico, ou, quando menos, a sua
falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiéncia.

Por sua vez, a relevancia, considerada como critério definidor de insumo, é identificavel
no item cuja finalidade, embora néo indispensavel a elaborac¢do do préprio produto ou a
prestacdo do servico, integre o processo de producgdo, seja pelas singularidades de cada
cadeia produtiva (v.g., 0 papel da gua na fabricacéo de fogos de artificio difere daquele
desempenhado na agroindistria), seja por imposicdo legal (v.g., equipamento de
protecdo individual - EPI)

2.1.6. Como se nota da descricdo acima, ndo ha um apego a conceitos econémicos
ou contabeis na definicdo de insumos e, tampouco, vinculo direto com o produto final ou com o
servigo prestado. Os critérios da relevancia e da essencialidade estdo umbilicalmente ligados por
vinculo direta ou indiretamente de necessidade ou importancia ao processo produtivo ou ao
servico executado pela empresa que pleiteia o crédito. Em assim sendo, impossivel afirmar
categoricamente se determinado custo ou despesa podem ou ndo ser caracterizados como
insumos antes de analisar qual o processo produtivo da empresa ou 0 servico executado.

2.1.7. O objeto social da ora Recorrente é:

ARTIGO 3° - OBJETIVO SOCIAL

A sociedade tem por finalidade prestagdo de servigos de conservacdo, limpeza,

manutengdo e reformas de prédios residenciais, comerctiais, industriais ¢ logradouros,
inclusive tratamento de piscinas; manutengdo de jardins; servigos de portaria; recep¢ao;
locag¢do de equipamentos; servigos de manobristas e outros servigos afins, bem como
administrag@o, assessoria e prestagdo de servigos administrativos para condominios e

outros estabelecimentos, industriais, comerciais ou néo.

2.1.8. Inobstante a amplitude do objeto social, em todos os momentos que lhe fora
concedida a palavra neste processo, a Recorrente argumentou ser prestadora de servicos de
conservacao, limpeza e portaria. Ademais, na lista de empregados contratados pela Recorrente
encontramos cargos de porteiro, auxiliar de limpeza, jardineiro, motorista, controlador de acesso,
limpador de vidro, zelador, auxiliar administrativo, monitor de alunos, lavor de carros,
conservador de frotas etc. Em assim sendo, embora possa prestar servicos de reformas e locagédo
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de equipamentos, ndo ha nos autos nada que indique que tal servico foi efetivamente prestado
pela Recorrente.

2.1.9. Portanto, na esteira do raciocinio tracado acima, para ser tipificado como
insumo, 0 custo ou a despesa devem estar vinculados, direta ou indiretamente, aos servicos de
conservacao, limpeza, manutencédo de prédios, manutencdo de jardins, portaria, administracéo de
condominios, recepcéo e servico de manobristas. Dito de outro modo, para se caracterizar como
insumo, as despesas e custos devem ser essenciais ou relevantes aos servicos de conservacao,
limpeza, manutencdo de prédios, manutencédo de jardins, portaria, administragdo de condominios,
recepcao e servico de manobristas.

2.1.10. A Recorrente argumenta que os VEICULOS ALUGADOS s&o
necessarios ao transporte dos equipamentos e produtos utilizados para a execucdo dos servicos
por si prestados. Ademais, “disponibiliza veiculos para porteiros considerados lideres, tendo em
vista a necessidade de diligenciar nos postos para verificar ocorréncias, faltas, folgas, etc”.

2.1.10.1. Em resposta, com fundamento em conceito restritivo de insumos - que
exige que o objeto dos dispéndios sejam aplicados ou consumidos na prestacéo de servigos — a
DRIJ afirma que “descabe considerar como insumo a locacdo de veiculos para uma empresa
cujo objeto € a prestacdo de servicos de limpeza, conservacdo, manutencdo, ainda que tais
veiculos sejam utilizados na movimentacdo de maquinas, equipamentos, outros bens e
funcionarios”. Ademais, o conceito de veiculos e maquinas ndo se confundem para efeitos da
legislacdo de PIS e COFINS.

2.1.10.2. E certo que o Tribunal da Cidadania ao analisar o repetitivo base do
presente voto afastou para o caso concreto entdo em andlise (empresa agroindustrial) o
creditamento decorrente de gastos com veiculos. Ndo menos correto € o fato de o 6rgao de
fiscalizacdo ter reconhecido a possibilidade de créditos decorrentes de aquisicdo de dispéndios
com veiculos desde que estes “participem efetivamente do processo produtivo” (item 143 do
Parecer Normativo COSIT 05/2018), citando, como exemplo “veiculos utilizados por
funcionarios de uma prestadora de servicos domiciliares para irem ao domicilio dos clientes”
(item 144 do Parecer Normativo COSIT 05/2018) — embora 0 mesmo parecer negue direito ao
crédito de gastos com veiculos utilizados “a) pelo setor administrativo, b) para transporte de
funcionarios no trajeto de ida e volta ao local de trabalho; c) por administradores da pessoa
juridica; e) para entrega de mercadorias aos clientes; f) para cobranca de valores contra
clientes”.

2.1.10.3. Quer parecer que o transporte de materiais e equipamentos de limpeza
para os locais onde o servigo serd prestado é essencial a execucdo do servico de limpeza. Ao
subtrairmos o produto de limpeza do servi¢o prestado pela Recorrente, este servico perde sua
caracteristica; quando muito torna-se um espalhar de sujeira.

2.1.10.4. Nao se nega que o transporte de material de limpeza é indiretamente
ligado a execucdo do servico prestado pela Recorrente. Todavia, o fato de ligar-se
imediatamente a execucdo do servico é despiciendo para o direito ao crédito, bastando para a
caracterizacdo como insumo o fato de o produto de limpeza ser direta ou indiretamente essencial
a limpeza. Logo, a glosa deve ser afastada neste ponto.
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2.1.10.5. Sem embargo do descrito acima, o uso de veiculo para transporte de
pessoal para fiscalizacdo e controle ndo se enquadra no conceito de insumos. Tal transporte eé
despesas administrativas que podem ou ndo culminar com melhoria na qualidade dos servicos.
Destarte, como 0 uso de veiculo automotor para transporte de pessoal de fiscaliza¢do se trata de
fato que independe de prova — vez que a afirmacgéo partiu da propria Recorrente - (artigo 374,
I11 do Cddigo de Processo Civil - de rigor a manutencdo da glosa neste ponto.

2.1.11. Além dos veiculos alugados, a Recorrente afirma que utiliza veiculos da
frota propria para o transporte de materiais e equipamentos de limpeza bem como de pessoal de
fiscalizagdo. Assim, assevera que OS SERVICOS, PARTES E PECAS UTILIZADOS PARA
MANUTENGCAO DE FROTA PROPRIA E OS COMBUSTIVEIS devem ser considerados
insumos para efeito de creditamento de PIS/COFINS.

2.1.11.1. De outro lado, ao negar o direito ao crédito, a DRJ afirma que o0s
veiculos da frota da Recorrente ndo sdo utilizados diretamente na prestacdo de servigos, logo,
ndo ha direito ao crédito na aquisicdo de combustiveis e pecas de manutencéo.

2.1.12.2. Os veiculos da frota prépria da Requerente sdo parte de seu ativo
imobilizado, bem como as pecas que nele se aderem, logo, estdo sujeitos a deprecia¢do e nédo
sendo possivel o creditamento a titulo de insumos.

2.1.13. A Recorrente alega que no momento da contratacdo de pessoal entrega
uniformes “devidamente limpos e impecaveis”. Entretanto, no momento da demissdo, os antigos
colaboradores devolvem os uniformes sujos, tornando imperiosa LIMPEZA DOS
UNIFORMES antes do novo uso. Portanto, “0 servigo de lavanderia é essencial para atividade
da Recorrente”.

2.1.13.1. Em contraponto, a DRJ argumenta que ha autorizacdo legal apenas para
creditamento na aquisicéo de fardamentos e uniformes (artigo 3°, inciso X das Leis 10.637/2002
e 10.833/03) e que tal autorizacédo legal deve ser interpretada restritivamente.

2.1.13.2. De saida, dada a amplitude do conceito conferida pelo STJ, parte dos
dispéndios que ndo se subsomem nos demais incisos do artigo 3° das Leis 10.637/2002 e
10.833/03 podem vir a se incluir no inciso Il do artigo 3° das mesmas matriculas — conclusao
esta compartilhada pelo citado Parecer Normativo citado:

“105. (...) Se o dispéndio efetuado pela pessoa juridica ndo se enquadrar em nenhuma
outra modalidade especifica de creditamento, ele permitird a apuracdo de créditos das
contribuigdes caso se enquadre na definicdo de insumos e ndo haja qualquer vedacéo
legal, independentemente das regras contébeis aplicaveis ao dispéndio”.

2.1.13.2. Entretanto, se bem que recomendavel, a limpeza de uniformes ndo é
essencial a execucdo de nenhum dos servigcos prestados pela Recorrente, que - a rigor -
poderiam ser prestados sem qualquer uniforme, inclusive. Destarte, de rigor a manutencdo da
autuacdo no tema em analise.
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2.1.14. A Recorrente narra que os SERVICOS AEROPORTUARIOS E DE
HANGARAGEM sao necessarios para o deslocamento de lideres e gerentes para atendimento
de clientes e concluses de contrato.

2.1.14.1. A DRJ mantém a autua¢@o neste ponto, vez que “as despesas incorridas
com servigos aeroportudrios e hangaragem para o deslocamento de funcionarios, gerentes e
diretores ndo se enquadram no conceito de insumos, uma vez que nao sao aplicados e nem
consumidos na prestacdo dos servigos de limpeza portaria, monitoramento eletronico, vigilancia
e seguranca, como exigido pelas IN SRF n° 247/2002 e n° 404/2004 .

2.1.14.2. Como ja dito, as despesas com deslocamento de lideres sdo meramente
administrativas, sem qualquer vinculo de essencialidade ou relevancia com os servigos prestados
pela Recorrente.

2.1.14.3. Some-se ao argumento anterior o fato de - segundo narra a Recorrente —
0s gastos com transporte aéreo serem essenciais a acdes anteriores a execucao dos servigos por
ela prestados, nomeadamente, “fechamento de contratos”.

2.1.14.4. Por fim, o Ministro Campbell Marques, no voto vogal que iniciou a
divergéncia que conduziu ao repetitivo em lica, afasta especificamente os gastos descritos pela
Recorrente como insumos:

Com efeito, o conceito de “insumos” ndo ¢ proprio da legislagdo do Imposto de Renda
que faz uso de termos juridico-contbeis, a exemplo dos termos “Custos de mercadorias
ou servicos” e “Despesa Operacional”. Sob o signo “Despesas Operacionais” se
encontra uma miriade de despesas que sequer se aproximam de um conceito formulado
pelo senso comum de “insumos”. Veja-se (in, José Carlos Marion. Contabilidade
empresarial. 12. ed. Sdo Paulo: Atlas, 2006, p. 118 e ss.):

As Despesas Operacionais sao as necessarias para vender os produtos, administrar a
empresa e financiar as operacfes. Enfim, sdo todas as despesas que contribuem para a
manuten¢do da atividade operacional da empresa. Os principais grupos de Despesas
Operacionais sdo os especificados a seguir:

A. Despesas de Vendas

Abrangem desde a promog¢do do produto até sua colocagdo ao cosumidor
(comercializagdo e distribuicéo).

Sé&o despesas com o pessoal da area de venda, comissdes sobre vendas, propaganda e
publicidade, marketing, estimativa de perdas com duplicatas derivadas de vendas a
prazo (provisdo para devedores duvidosos) etc.

B. Despesas Administrativas:

S&@o as necessarias para administrar (dirigir) a empresa. De maneira geral, sdo
gastos nos escritdrios visando a direcdo ou a gestdo da empresa.

2.1.15. A Recorrente contrata MAO DE OBRA TEMPORARIA para supress&o
de lacunas na prestacdo de servicos (tais como férias). Ademais, contrata MAO DE OBRA DE
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TERCEIROS para manutencédo do sistema de disponibilizacdo de comprovantes de pagamentos
de INSS e FGTS aos tomadores. Por entender esséncias ao servigo prestado por si prestado, a
Recorrente creditou-se destes dispéndios.

2.1.15.1. No tema em voga, a DRJ mantém a autuacdo, pois “oS Servigos
prestados por empresa de trabalho temporario ndo podem ser enquadrados no conceito de
insumo, para fins de aproveitamento de créditos do Pis e da Cofins, visto que as atividades de
recrutamento, agenciamento e de disponibilizacdo de mao-de-obra obviamente contribuem
apenas de forma indireta para as atividades fim do tomador dos servigos”. Igualmente, h4, tanto
na Lei n°® 10.637/2002 quanto na Lei n° 10.833/2003, vedacao especifica a apuracdo de créditos
em relacdo a pagamentos de mao-de-obra

2.1.15.2. Do acima temos a indiferenca do contato direto com a prestacdo de
servicos para que determinado gasto seja compreendido como insumo, basta o vinculo de
essencialidade ou relevancia com a execucdo do servico para tanto. Em assim sendo, a
contratacdo de méo de obra temporéaria para execucdo dos servicos prestados pela Recorrente é
essencial a continuidade do mesmo; com a diminuicdo da méo de obra (contato direto com a
execucao do servi¢o) ha, no minimo, perda de qualidade do servigco. Assim, o dispéndio com
méao de obra temporéaria € insumo, como descrito nos itens 123 ao 125 do Parecer Normativo
COSIT 05/2018:

123. Certamente, a vedacgdo de creditamento estabelecida pelo citado inciso | do § 2° do
art. 3° da Lei n° 10.637, de 2002, e da Lei n° 10.833, de 2003, alcanca apenas o
pagamento feito pela pessoa juridica diretamente a pessoa fisica.

124. Situacdo diversa € o pagamento feito a uma pessoa juridica contratada para
disponibilizar mao de obra a pessoa juridica contratante (terceirizagdo de méo de obra),
0 que afasta a aplicacdo da mencionada vedacao de creditamento.

125. Neste caso (contratacdo de pessoa juridica fornecedora de méo de obra), desde que
0s servicos prestados pela pessoa juridica contratada sejam considerados insumo nos
termos decididos pela Primeira Secéo do Superior Tribunal de Justica e aqui explanados
e inexistam outros impedimentos normativos, sera possivel a apuracdo de créditos em
relagdo a tais servicos.

2.1.15.3. Solucdo oposta deve ser dada a contratacdo de mdo de obra para
manutencdo de software de controle de documentos (despesa administrativa paralela a execugéo
dos servicos), vez que trata-se de despesa administrativa, relevante para a manutencdo dos
contratos da Recorrente, mas indiferente a execucao dos servigos por ela prestados. Assim, 0
auto neste ponto deve ser mantido em sua integralidade.

2.1.16. A Recorrente aventa a possibilidade de creditamento das rubricas
MANUTENCAO E CONSERVACAO PREDIAL por enquadrarem-se no conceito de
edificacOes e benfeitorias em imdveis de terceiros.

2.1.16.1. A DRJ afasta a possibilidade de creditamento dos anteditos gastos, vez
que “somente os encargos de depreciacdo ou amortizagdo gerados pela incorporagdo ao ativo
imobilizado de benfeitoria geram direito a crédito, o qual ndo sera admitido na hipdtese de tais
dispéndios terem sido contabilizados diretamente a débito do resultado ”.
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2.1.16.2. Nos filiamos a doutrina de BEVILAQUA e entendemos que 0 conceito
de benfeitorias é restrito as obras, ndo alcancando toda e qualquer despesa com a conservacgdo do
imovel. Entendimento em sentido contrario permitiria a retencdo do imovel pelo valor da “néo
deterioracdo” (mera conservacao) quando a solucdo legal é a indenizagdo pelo mau uso do
possuidor direto, isto é, a mera conservacao (limpeza) ndo da direito a retencdo, logo nao é
benfeitoria.

2.1.16.3. Ademais, como bem ressaltado pela DRJ, o inciso Ill § 1° do artigo 3°
das Leis 10.637/2002 e 10.833/03 determinam que o desconto de créditos seja feita com base em
encargos de depreciacdo e amortizacdo. Destarte, para gerarem direito das contribuicGes, as
despesas com manutengéo e conservacao devem ser incorporados ao ativo imobilizado. Como os
gastos em questdo foram contabilizados a débito do resultado a autuacdo deve ser mantida para
manuteng&o e conservagéo predial.

2.1.16.4. Ndo é impossivel que despesas com manutencédo predial enquadrarem-se
como insumos, nos termos do artigo 3° Il das Leis 10.637/2002 e 10.833/03, entretanto, a
Recorrente ndo traca qualquer argumento neste sentido e ndo se trata de matéria cognoscivel ex
officio.

2.1.17. Argumenta a Recorrente que “independentemente de os empregados
trabalharem ou néo diretamente na limpeza predial, a legislacdo é cristalina ao permitir o
creditamento de VALE-TRANSPORTE, VALE REFEICAO ou VALE-ALIMENTAQAO,
FARDAMENTO OU UNIFORME FORNECIDO AOS EMPREGADOS de pessoa juridica
que explore atividade de prestagcdo de servigos de limpeza, conserva¢do e manuteng¢do’.
Ademais, a Recorrente aventa que uniformes sdo essenciais ao servi¢co que presta.

2.1.17.1. De outro lado, a DRJ mantém o auto neste ponto, uma vez que “a
possibilidade de apuracdo de créditos em relacdo a dispéndios com vale-transporte, vale-
refeicdo ou vale-alimentagéo, fardamento ou uniforme decorre de autorizagdo legislativa
especifica, de modo que o permissivo deve ser interpretado de forma restritiva e néo
extensivamente, a ponto de contemplar os gastos com lavagem de uniformes, como pretende a
Impugnante”.

2.1.17.2. Acerca da essencialidade ou relevancia dos uniformes reporta-se ao
quanto dito no item destinado a lavagem dos mesmos. Uniformes nédo séo exigidos por nenhuma
norma cogente, ndo sdo necessarios ao servigo executado e ndo aumentam a qualidade dos
servicos, logo, ndo sdo insumos para as atividades em discussao.

2.1.17.3. Entretanto, nos termos do descrito no inciso X do artigo 3° das Leis
10.637/2002 e 10.833/03 o credito a reservado as pessoas que prestam servico de limpeza,
conservagao e manutencdo. Desta feita, de rigor a manutencdo da glosa.

2.1.18. Sobre as DEMAIS RUBRICAS descritas no auto de infracéo,
efetivamente, ante a discussdo a exaustdo de conceitos e materias de acusacéo e defesa, podemos
afirmar, sem outros rodeios que servicos de assessoria e consultoria, assessoria, assessoria
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juridica, servicos terceirizados de despachante, servicos de mensageiros, copos de agua,
instalagdo e manutengdo de software séo despesas administrativas ndo vinculadas com a
execucdo da atividade, logo ndo sdo insumos e correta a autuacao.

2.2. Em detida analise a fiscalizacdo observou por meio da comparacdo entre
lancamentos contabeis (SPED) e declaraces fiscais (DACON e DCTF) MAJORACAO
ARTIFICIAL DAS BASES DE CALCULO DE INSUMOS o que resultou em declaracdo em
DCTF de débitos do PIS e da Cofins menores do que os efetivamente devidos.

2.2.1. Em resposta a Recorrente argumenta mero equivoco que pretende
comprovar demonstrando que com o procedimento incorreto majoraram-se os debitos de CSLL e
IRPJ; deébitos indevidos que requer abatimento com o valor devido pela autuacao.

2.2.2. Se bem que tratemos de um auto de infracdo em que o 6nus probandi cabe
ao fisco, entendemos que a prova do fato constitutivo foi plenamente realizada com a
apresentacdo dos valores divergentes de DACON e dos lancamentos contabeis.

2.2.3. Com isto se quer dizer que caberia a Recorrente apresentar provas de
eventual equivoco, 6nus ao qual ndo se desincumbiu. Destarte, a autuagao deve ser integralmente
mantida e eventual pagamento indevido de outros tributos deve ser discutido na forma e em sede
prépria (pedido de compensacao ou restitui¢ao).

2.3. Por fim, o termo de verificagdo fiscal fixa a RESPONSABILIDADE
SOLIDARIA DE SOCIO DA RECORRENTE de maneira lacénica, com fundamento fatico
na reiteracdo da conduta infracional de descrever de maneira divergente as despesas em DACON
e em escrituracdo e juridico nos termos do disposto nos artigos 124, 128 e 135, inciso Ill, do
Codigo Tributario Nacional c.c. art. 1° da Lei n°® 8.137, de 27 de dezembro de 1990. Tal
capacidade de sintese ja seria suficiente a afastar a autuacdo — como bem aponta a DRJ.

2.3.1. Ademais, embora ndo se possa concordar com a responsabilidade solidaria
tributéria por crime culposo (até pela escassez de tipos penais culposos), com razdo a DRJ
quando dispde:

Nesse sentido, ndo consta nos autos o apontamento de quais condutas concretamente
praticadas pelo socio-gerente da autuada, Sr. Wagner Martins, incorrem em infragdo de
lei a ensejar a sua responsabilizacdo. O mero preenchimento do Dacon em discordancia
com a contabilidade, isoladamente, ainda que de forma reiterada e com diferengas
relevantes, ndo faz prova do seu dolo e, nesse caso, em que o preenchimento do Dacon é
encargo da assessoria contabil da autuada e ndo do Sr. Wagner Martins, da sua culpa.

N&o ha qualquer ponderacdo da autoridade fiscal que aponte para situagdo em que o
responsavel Impugnante tenha agido com imprudéncia, negligéncia ou impericia a
ensejar a sua culpa. Da mesma forma, ndo ha qualquer elemento a comprovar o seu dolo
em “reduzir de forma ilegal a divida tributaria”.

No que diz respeito a efetiva ocorréncia de ato antijuridico, observe-se que as diferencas
entre as bases de célculo no Dacon e a escrituragdo contabil podem, de fato, decorrer de
sua préatica, mas também podem decorrer de diferenga de entendimento da legislacéo
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tributaria, de diferenca de critérios na escrituracdo contabil, da conjugacdo de ambos ou
de outros fatores a serem discutidos em litigio administrativo, se for o caso, mas que, a
priori, ndo sdo infracdo de lei em sentido estrito.

Ademais, a norma tida como transgredida por parte do Sr. Wagner Martins é o art. 1° da
Lei n® 8.137/1990, abaixo transcrita, que capitula os crimes contra ordem tributéria:

Art. 1° Constitui crime contra a ordem tributaria suprimir ou reduzir tributo, ou
contribuicdo social e qualquer acessério, mediante as seguintes condutas: (Vide Lei n°
9.964, de 10.4.2000)

I - omitir informacdo, ou prestar declaracéo falsa as autoridades fazendarias;

Il - fraudar a fiscalizagéo tributaria, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operacao
de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;

111 - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro
documento relativo a operacao tributavel,

IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber
falso ou inexato;

V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatdrio, nota fiscal ou documento
equivalente, relativa a venda de mercadoria ou prestacdo de servigo, efetivamente
realizada, ou fornecé-la em desacordo com a legislacéo.

Pena - reclusdo de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.

Paragrafo Unico. A falta de atendimento da exigéncia da autoridade, no prazo de 10
(dez) dias, que poderd ser convertido em horas em razdo da maior ou menor
complexidade da matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigéncia,
caracteriza a infragdo prevista no inciso V.

Note-se que, tal como ocorreu com a qualificagcdo da multa de oficio por suposta pratica
dos comportamentos previstos nos artigos 71 a 73 da Lei n°® 4.502/1964, a autoridade
fiscal deixou de mencionar expressa e especificamente qual ou quais condutas elencadas
nos incisos do art. 1° da Lei n® 8.137/1990 foram praticadas pelo sujeito passivo.

Além disso, tendo em vista que se trata de norma penal tributéria, sua incidéncia
demanda a presenca do dolo do agente por for¢a da norma contida no pardgrafo nico
do art. 18 do Cddigo Penal, abaixo transcrito, o que ndo foi comprovado pela autoridade
fiscal.

Art. 18 - Diz-se o crime: (Redacdo dada pela Lei n° 7.209, de 11.7.1984)

(...) Paragrafo Unico - Salvo 0s casos expressos em lei, ninguém pode ser punido por
fato previsto como crime, sendo quando o pratica dolosamente. (Incluido pela Lei n°
7.209, de 11.7.1984)

Mesmo que para imputacdo da responsabilidade do art. 135, Ill, do CTN ndo seja
necessaria a conduta dolosa por parte do agente, bastando que se configure a sua culpa,
vale ressaltar que, no caso em tela, a infracdo de lei apontada pela autoridade fiscal é
crime contra ordem tributaria, o que faz com que, especificamente para esse caso, para a
comprovacdo de sua préatica, seja necessario o elemento doloso.

2.3.2. Destarte, de rigor o afastamento da responsabilidade solidaria do sécio da
Recorrente.
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Dispositivo:

3. Pelo exposto, conhego dos recursos voluntério e de oficio e:
3.1. Nego provimento ao recurso de oficio;

3.2. Dou provimento ao recurso voluntério para afastar a autuacdo das despesas
com: a) aluguel de veiculos exclusivamente para transporte de material de
limpeza; (b) contratagdo de mao-de-obra temporaria junto a pessoa juridica, para
prestacdo dos servicos de conservacdo, limpeza e portaria, que constituem o
objeto da recorrente;

(documento assinado digitalmente)

Oswaldo Gongalves de Castro Neto



